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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR — 3.583-74 z
(Ac. TP — 2.136-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A. — Advogado — Dr. Artur Gomes 
Cardoso Rengel

Recorridos — Manoel Calixto da sil
va e outros — Advogado — Dr. Ulisses 
Riedel de Resende

5 a REGIÃO
Despacho

Quinhentos e setenta e seis servido
res da Recorrente apresentaram recla
mação, pedindo reajuste salarial, o di
reito à reclamação foi julgado prescrito 
to quanto aos Reclamantes aposentados 
há mais de dois anos, quando do ajulza- 
mento do pedido e relacionados nos do- 
■cumentos de fls 275 e 306. Procedente, 
em parte, quanto aos demais Reclaman
tes. Somente a Rede Ferroviária Federal. 
S. A. se mostrou inconformada, fican
do a decisão de primeiro grau incólume 
a todo sos recursos que apresentou.
• E’ agora interposto recurso extraordi
nário, procurando apoio nas alíneas “a” 
e “d” do permissivo constitucional. Dá 
como violados os artigos 98, parágrafo 
único, 110, 125, inciso I, e 153, § 2.’, da 
Constituição Federal e afirma que a de
cisão deste Tribunal atrita com a juris
prudência cristalizada na Súmula 556 do 
Pretório Excelso.
■ Não ocorreu violação ao parágrfafo 
único do artigo 98. Esta Justiça não 
concedeu o reajuste salarial por “equi
paração” e sim por aplicação de texto 
legal que considerou aplicável à espécie. 
■ Evidentemente também não existe 
ofensa ao artigo 110, da Constituição. 
Este se refere “a litígios decorrentes das 
relações de trabalho dos servidores com 
a União. Inclusive as autarquias e as 
empresas pública s federais”. A Rede 
Ferroviária Federal é sociedade anônima. 
Inaplicável ao caso, pois, o artigo 110.

1 Dispõe o inciso I, do artigo 125, de tex
to constitucional que, aos juizes federais, 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem Interessa
das como autoras, rés, assistentes ou 
opoentes. Repete-se que a Reíe Ferro
viária Federal é sociedade anônima, não 
se lhe aplicando este dispositivo consti
tucional .

Não ocorre, ainda, a violação do ar
tigo 153, § 2.9, da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado pelo acórdão ata
cado a fazer algo sem lei anterior. Uni
camente foi dada interpretação lógica e 
razoável a diploma legal existente.

O artigo 143 da Constituição limita o 
recurso extraordinário na Justiça do 
Trabalho, às hipóteses em que a decisão 
deste Tribunal, vier a infringir texto 
da Constituição, como, aliás, é ressalta
do na Súmula 505, do Venerando Su
premo Tribunal Federal. E’ de ser des- 
presado, portanto, a alegação de cabi
mento com arrimo na alínea “d”, do In
ciso IH, do artigo 119. Mesmo assim, é« 
de se afirmar que a jurisprudência ex
ternada na Súmula 556 não se atrita, an
tes se ajusta, às decisões nestes autos 
proferidas.

Indefiro o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 13 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro presidente do 
TST.

TST — RR — 511-75
(Ac. TP — 1.571-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Advogado — Dr. Roberto 
Benatar

Recorrido — Eslo Bastos Simões — Ad
vogado — Dr. Carlos Eraldo Lopes

Ia REGIÃO
Despacho

Trata-se de pedido de retificação da 
anotação na Carteira profissional, por 
longo desvio de função, com o pagamen
to das diferenças salariais vencidas e vin- 
cenda sdecorrentes da retlfitação.

A reclamação foi julgada totalmente 
procedente.

Contra o acórdão da 3.a Turma deste 
Tribunal, sem êxito, foram opostos em
bargos. Agravo regimental e embargos 
de declaração, também não foram pro
vidos.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se -como violados os artigos 142 e 
153, § 3.°, da Constituição Federal.

Dirimir, como no presente caso dirimi
do foi, lide surgida entre a Recorrente 
e um seu empregado, mesmo que injusta 
ou incorreta tenha sido a decisão, não é 
nem pode ser considerado como infração 
ao artigo 142.

A evidência também não houve, nem 
pode ter havido atrito com a garantia de 
ampla defesa dos acusados de que trata 
o S 15, do artigo 153 da Carta Magna.

Indefiro o recurso .
Publique-se.
Brasília, 13 de julho de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.693-75
(Ac. TP — 1.572-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Advogado — Dr. Roberto 
Benatar

Recorridos — Manoel Evangelista da 
Silva — Advogado — Dr. Jorge Lúcio 
Bittenconrt

Ia REGIÃO 
Despacho

Cento e dez empregados da Recorren
te apresentaram reclamação, buscando 
transformar licença prêmio em pecúnla.

A decisão de primeiro grau, mantida 
pela regional, julgou a reclamação im
procedente. segundo essa decisão, ocoma 
litlspendência quanto a alguns dos Re
clamantes, outros teriam seus direitos 
prescritos por estarem aposentados a 
mais de dois anos, alguns seriam care- 
cedores de ação ou por estarem em plena 
atividade, ou por já haverem gozado o 
benefício postulado ou, ainda, por terem 
pedido e obtido a transformação da li
cença prêmio ou contagem em dobro do 
tempo de serviço respectivo. Quanto aos 
poucos que sobraram, improcedente se
ria a reclamação, porque dito direito não 
estaria disciplinado na legislação traba
lhista .

Neste Tribunal, reformou-se a decosão 
para julgar procedente a reclamação, 
face à jurisprudência mansa e pacífica 
a respeito do direito dos ferroviários à 
conversão pleiteada.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os artigos 142 e 
153, § 15, da Constituição Federal. Ale
ga-se que tal violação existiria porque, 
neste Tribunal, não se teria apreciado, 
preliminaxmente, a situação individual 
de cada um dos cento e dez reclamantes, 
como fora feito na decisão de primeiro 
grau.

A decisão deste Tribunal pode não ter 
sido a melhor, mas de forma alguma 
violou o artigo 142, que se limita a dar a 
competência desta Justiça Especializa
da.

Atrito com o § 15, do artigo 153, da 
Carta Magna, também não existe.

Indefiro o recurso.
Publlque-se.
Brasília, 14 de julho ide 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 523-75 
(Ac. TP —1.232-76)
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — Advogado — Dr. Artur 
Gomes Cardoso Rangel

Recorridos — Manuel da Hoha Con
ceição — Advogado — Dr. Ulisses Riedel 
de Resende

5a REGIÃO
Despacho

O Recorrido pediu reclassificação, com 
diferenças salariais.

A Recorrente foi vencido no Tribunal 
Regional e neste Tribunal Superior do 
Trabalho.

E’ agora interposto recurso extraordi
nário, procurando apoio nas alíneas “a” 
e "d” do permissivo constitucional. Dá 
como violados os artigos 98, parágrafo 
único, 110, 125, Inciso I, e 153, § 2.°, da 
Constituição Federal, e afirma-se que a 
decisão deste Tribunal atrita com a ju
risprudência cristalizada na Súmula 556 
do Pretório Excelso.

Não ocorreu violação ao parágrafo 
único do artigo 98. Esta Justiça não con
cedeu o reajuste salarial por “equipara
ção”’ e sim por aplicação de texto Itgal 
que considerou aplicável à espécie.

Evidentemente também não existe 
ofensa ao artigo 110, da Constituição. 
Este se refere “a litígios decorrentes das 
relações de trabalho dos servidores com 
a União. Inclusive as autarquias e as 
empresas públicas federais”. A Rede 
Ferroviária Federal é sociedade anôni
ma. Inaplicável ao caso, pois, o artigo 
110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional que, aos juízes federais, 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessa
das como autoras, rés, assistentes ou opo
entes. Repete-se que a Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima, não se lhe 
aplicaido este dispositivo constitucional.

Não ocorre, ainda, a violação do arti
go 153, J 2.°, da Carta Magna, eis que 
ninguém foi obrigado, pelo acórdão ata
cado, a fazer algo sem lei anterior. Uni
camente foi dada interpretação lógica e 
razoável a diploma legal existente.

O artigo 143 da Constituição limita o 
recurso extraordinário, na Justiça do 
Trabalho, às hipóteses em que a decisão 
deste Tribunal, vier a infringir texto da 
Constituição, como, aliás, é ressaltado 
na Súmula 505, do Venerando Supremo 
Tribunal Federal. E’ de ser despresada, 
portanto, a alegação de cabimento com 
arrimo na alínea “d”, do inciso III, do 
artigo 119. Mesmo assim é de se afirmar 
que a jurisprudência externada na Sú
mula 556 não se atrit^ antes se ajusta, 
às decisões nestes autos proferidas.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 13 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro presidente do 
TST.

TST — RO — AR — 99-75 
(Ac. TP — 694-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Robert Bosch do Bra
sil Ltda. — Advogado — Dr. Celso Ne
ves

Recorrido — Willi Fornrer — Advoga
do — Dr. Huberto Gaston Fuxreiter

2.a REGIÃO
Despacho

Em grau de recurso ordinário, inter
posto em açãão rescisória, este Tribunal 
a julgou procedente e, desconstituindo a 
decisão rescindenda, mandou computar 
o tempo de serviço pleiteado pelo Recor
rido.

E’ apresentado recurso extraordinário 
sob a alegação de ter ocorrido violação 
do § 3.°, do artigo 153, da Constituição 
Federal.

Está expresso, a fls. 250, como funda
mento do apelo extremo, que o acórdão 
recorrido.

“Investe contra a coisa julgada 
decorrente da r. decisão rescinden
da, ao arrepio do principio constitu
cional que garante a sua incoíumi- 
dade” (os grifos são do original), 

A garantia constitucional da incolumi- 
dade da coisa julgada não vai a ponto 

de impedir seja desconstituída por via de 
ação rescisória. E tanto assim é que, na 
própria Carta Magna, por duas vezes, é 
prevista tai ação (art. 119, I, “a” e ar
tigo 122, I, “a”).

Indefiro o recurso.
Publique-se,
Brasília, 14 de julho de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

INTIMAÇAO
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
TST — 9.774-77 — (RR-670-76). 

Agravante; José Vieira Marcos 
Agvda.: Companhia Cervejaria Brah- 

ma
Ao Dr. Julio Cezar Martins
O Agravante por intermédio do advo

gado acima citado, fica intimado a efe
tuar no prazo de 10 ((dez) dias, o pre
paro para o Supremo Tribunal Federal.

NOTIFICAÇÃO
Vista, por dez dias ao Recorrente, para 

arrazoar
RR. 4.027-74:

Recorrente; Sindicato dos Arrumado
res do Estado da Guanabara

Recorridos: Leandro Estevam da Silva 
e outros

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
RR. 4.535-74:

Recorrente: Rêde Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal

Recorridos: Anacleto Bispo e outros 
Aos Drs. Carlos Roberto O. Coscta e 

Gildo Corrêa Ferraz
RR. 68-75:

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal

Recorridos: José Galdino de Abreu e 
outros

Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 
Gildo Corrêa Ferraz

RR. 757-75:
Recorrentes: Rêde Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal
Recorridos: Luiz Pereira da Silva e 

outros
Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 

Gildo Corrêa Ferraz
RR. 1.283-75:

Reevorrente; Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Recorrido; João Ferreira Felipe
Ao Dr. Celio Silva

AI. 1.842-74:
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorridos: Dimas Gomes de Oliveira 

c outros
Ao Dr. Carlos Roberto O. Costa

AI. 2.022-74:
Recorrentes: José Cardoso Filho e ou

tros
Recorridos: Rêde Ferroviária Federal 

b. A. e União Federal
Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 

AI. 297-75:
Recorrentes: Rêde Ferroviária Federai 

8. A. e União Federal
Recorridos; José de Souza e outros
Aos Drs. Carlos Roberto O. Costa e 

Güdc Corrêa Ferraz
Recursos Extraordinários para o 

Supremo Tribunal Federal
Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, pa

ra Impugnação.
(Art. 543 — Código de Processo Ci

vil).
N.° 9.859-77 — AI. 1.119-76
Recorrente: BMG — Financeira S. A. 

Crédito, Financiamento e Investimento
Recorrido: Terezinha Utsch de Lima 
Ao Dr. José Torres das Neves 
N.° 9.879-77 — RR. 3.543-75 
Recorrente: Cia. Cinematográfica Ser

rador
Recorrido: Guilherme Pines Sanches 
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende


